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Redação Final ao Projeto de Lei nº 321/2021
(Autoria do Deputado Michele Caputo)

 

 

Dispõe sobre a notificação compulsória dos casos suspeitos e/ou 
confirmados de pessoas com doenças raras no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado do Paraná.

                        

Art. 1º Os casos suspeitos e/ou confirmados de pessoas com doenças raras serão considerados de 
notificação compulsória no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado do Paraná. 

Art. 2º Na forma da Lei nº 18.596, de 22 de outubro de 2015, entende-se por doença rara aquela que 
afeta até 65 (sessenta e cinco) pessoas em cada cem mil indivíduos, perfazendo 1,3 (uma vírgula três) pessoas para 
cada dois mil indivíduos. 

 

Art. 3º O não cumprimento desta Lei constituirá infração sanitária na forma da Lei nº 13.331, de 23 de 
novembro de 2001. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em noventa dias após a data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2022

 

                                               

                                                        Relator         
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